
 
   
  
 
 

 
 

 

 

 

 

= DESPACHO = 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 115 do 

Regimento Interno, encaminhe-se o Projeto de Lei nº 02/2026 

em epígrafe às Comissões Permanentes da Casa, para, no prazo 

regimental, proceder à distribuição deste processo. 

 

Câmara Municipal de Garça, assinado e datado eletronicamente 

 

Raquel Sartori 

Presidente 
 


		2026-01-22T15:11:50-0300
	MARIA RAQUEL SARTORI DA SILVA:07570424816




